
CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 

CRTR 15ª REGIÃO - PERNAMBUCO 
Serviço Público Fetleral 

( PORT ARJA CRTR 15ª REGIÃO Nº 00015/2025 J 

Altera a compos1çao da Coordenação 

Regional de Fiscalização - COREFI, em 

razão do falecimento de membro. 

A Diretoria Executiva do Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 15ª Região -

CRTR/PE, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 7.394/1985, pelo Decreto nº 

92.790/1986 e suas alterações, bem como pelo Regimento Interno deste Regional. 

CONSIDERANDO as atribuições legais atribuídas pela Lei nº 7.394/1985, Decreto nº 

92. 790/1986 e alterações trazidas pelo Decreto nº 9.531/2018 e as atribuições concedidas através 

do Regimento Interno deste Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 15ª Região; 

CONSIDERANDO a decisão da Diretoria Executiva proferida em reunião extraordinária do dia 

25 de julho de 2025; 

CONSIDERANDO o falecimento do Técnico em Radiologia Gerson Carlos da Silva, membro 

da Coordenação Regional de Fiscalizaçãó - COREFI; 

CONSIDERANDO a necessidade de manter a composição da COREFI para assegurar a 

continuidade das atividades de fiscalização; 

RESOLVE: 

Art. lº Alterar a composição da Coordenáção Regional de Fiscalização - COREFI, designando 

o Técnico em Radiologia Alexandre Urbano da Silva como novo membro titular, em substituição 

ao TR. Gerson Carlos da Silva (in memoriam). 

Art. 2º A nova composição da COREFI passa a ser: 

• TNR. Nadja Silva de Aquino - Presidente; 

• TNR. Alan Dantas Gomes Galindo - Membro Titular; 

• TR. Alexandre Urbano da Silva - Membro Titular; 
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• TR. Rana Kelly Viana Costa - Membro Suplente. 

Art. 3º Permanecem inalteradas as demais disposições da Portaria CRTR-PE nº 0021/2024. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Recife, 25 de julho de 2025. '" 
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